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PREFEITURA UNIVERSITARIA DA UFPB

Documento de Formalização da Demanda 12/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 12/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

Superintendência de Serviços Gerais
31/05
/2026 00:
00

153066
JOELMA 
CAVALCANTE 
SOARES

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTÉRPRETE/TRADUTOR DE LIBRAS PARA OS QUATRO CAMPI DA UFPB.

Justificativa da prioridade

A prioridade da nova contratação de serviço de intérprete/tradutor de Libras em razão da negativa de manifestação de interesse 
da empresa contratada na prorrogação do Contrato UFPB/SOF nº 006/2024, o que inviabiliza a continuidade da prestação por 
meio de termo aditivo. Considerando que o serviço em questão possui natureza contínua e essencial, sua interrupção 
acarretaria prejuízos diretos às atividades acadêmicas e administrativas da Universidade Federal da Paraíba, especialmente no 
que se refere à garantia de acessibilidade e inclusão da comunidade surda.

2. Justificativa de Necessidade

2.1 A presente justificativa fundamenta a necessidade de nova contratação de serviço de intérprete/tradutor de Libras em razão da 
, o quenegativa de manifestação de interesse da empresa contratada na prorrogação do Contrato UFPB/SOF nº 006/2024

inviabiliza a continuidade da prestação por meio de termo aditivo.

2.2 Considerando que o serviço em questão possui natureza , sua interrupção acarretaria prejuízos diretos àscontínua e essencial
atividades acadêmicas e administrativas da Universidade Federal da Paraíba, especialmente no que se refere à garantia de
acessibilidade e inclusão da comunidade surda.

2.3 A prestação do serviço de intérprete/tradutor de Libras é indispensável para:

Assegurar acessibilidade comunicacional nos quatro campi da UFPB;

Promover a permanência e o êxito acadêmico de estudantes surdos;

Garantir condições adequadas de trabalho a servidores surdos;

Atender à legislação vigente relativa à inclusão e aos direitos da pessoa com deficiência;

Evitar prejuízos institucionais, pedagógicos e administrativos decorrentes da descontinuidade do serviço.

2.4 Dessa forma, diante da impossibilidade de prorrogação contratual e da necessidade permanente do serviço, justifica-se a 
, com a máxima brevidade, a fim de assegurar a continuidade da prestação semdeflagração de novo procedimento de contratação

solução de continuidade, preservando o interesse público e o cumprimento das obrigações institucionais da Universidade no tocante à
acessibilidade.

2.5 Assim, resta plenamente caracterizada a necessidade e a motivação administrativa para a realização de nova contratação do referido
serviço.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.
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3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 Outros Serviços De Negócios, Técnicos E Profissionais Tradução / Interpretação Simultânea / Consecutiva 13,00 6.918,91 89.945,83
2 Outros Serviços De Negócios, Técnicos E Profissionais Tradução / Interpretação Simultânea / Consecutiva 4,00 7.113,36 28.453,44
3 Outros Serviços De Negócios, Técnicos E Profissionais Tradução / Interpretação Simultânea / Consecutiva 8,00 6.916,35 55.330,80

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JOELMA CAVALCANTE SOARES
Tecnólogo Formação - Gestão Pública

 

 

 

 

 

 

BRUNO CARVALHO DE BRITO
Administrador

 

 

 

 

 

 

EVANDRO SOARES COSTA FILHO
Auxiliar em Administração

 

 

 

 

 

 

ALESSANDRO TARDELY ALCANTARA DE OLIVEIRA
Assistente em Administração

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 Manifestação de interesse negativa da contratada quanto à prorrogação do contrato vigente. JOELMA CAVALCANTE SOARES 05/03/2026 16:09

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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